
 
 

 

Encaminhamento 2025-LRB856 

DESPACHO 

​ A equipe de auditoria manifesta ciência dos atos processuais praticados após 
a manifestação contida no documento 2025-SZ4D8B.  

Recomenda que a Administração dê ampla publicidade à decisão 
administrativa proferida pelo Chefe do Executivo Municipal, com fundamento 
nos princípios da transparência, publicidade e controle social.  

Por fim, para fins de monitoramento, solicitamos a comprovação das medidas 
administrativas já tomadas pelo gestor para atendimento das recomendações 
expedidas na Nota de Auditoria nº 01/2025, para os futuros leilões municipais, 
colocando-se a equipe de auditoria à disposição para eventual assessoramento 
necessário. 

Iúna/ES, 14 de outubro de 2025. 

KLIFFTON VIANA DA SILVA  

Auditor de controle interno  

ANDRICK FARIA PEREIRA  

Auditor de controle interno 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

KLIFFTON VIANA DA SILVA
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

SEMCONT - SEMCONT - PMIUNA
assinado em 14/10/2025 13:59:38 -03:00

ANDRICK FARIA PEREIRA
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

SEMCONT - SEMCONT - PMIUNA
assinado em 14/10/2025 14:00:48 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/10/2025 14:00:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KLIFFTON VIANA DA SILVA (AUDITOR DE CONTROLE INTERNO - SEMCONT - SEMCONT - PMIUNA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-L623MS
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